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O E C R E T O Nº 1731/74 

de 23 de abril de 1974 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campc 

usando de s uas atribJiçÕes de acordo com o artigo 39, item V, Decreto-Lei Compl ementar nº 9 , 

31 de dezembro de 1969, autorizado pelo artigo 4, letra "b", da Lei Munici pal nº 1688 de 06 de c 

zembro de 1973, 

O E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças 

crédito de Cr$ 315. 000 , 00 (trezentos e quinze mil cruzeiros) suplementar às seguintes dotações 

orçamento vigente: 

1602 3120 . 05 Governo e Administração Geral - Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2902 - 3120 . 58 - IndÚstria e Comércio - Material de Consumo 

2906 - 4140 . 58 - IndÚstria e Comércio - Material Permanente 

3003 - 3130 .61 - Educação e Cultura - Serviços de Terceiros 

3302 - 3120 . 67 - Educação e Cultura - Material de Consumo 

.. ..... ...... ... .... .. .... 

.......................... . 

3304 - 3140.67 - Educação e Cultura - Materi al Permanente ............................ 

5 .000, 

ED .DDD , 

15 .000 , 

10.000 , 

5 . 000 , 

20 . 000 , 

4702- 3120 .99- Serviços Urbanos - Material de Consumo •.•• . .•••.•••. •••• •• ••• • •••.• 200 .000 , 

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será c 

berto com recursos provenientes da r.edução parcial, na mesma importância , das seguintes 

orçamentárias: 

dotaçê 

2002- 3120 .05 - Governo e Administração Geral - Material de Consumo • •• •• •••••• •• ••• . 141 .000 , 

3203 - 4110 . 66 - Educação e Cultura - Obras PÚblicas .. .. ....... ..... .. .... .......... 174 .000 , 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de : 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 23 c 

abril de 1974. 

Prefe" 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos vin 

te e três dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e quatro . 

Terezinha dos S ~cijio 
Chefe do G~~:~ê 


